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INDICAÇÃO: 174/2020

O signatário da presente, Vereador com assento neste Legislativo Municipal, solicita a V. Exª que,
respeitadas as formalidades regimentais vigentes, seja enviado expediente com cópia desta ao
Excelentíssimo Senhor Donato Lopes da Silva, Prefeito Municipal, ao Secretário Municipal de
Infraestrutura, Senhor Antonio Lino Barbosa, e ao Secretário Municipal de Desenvolvimento, Senhor
Rui Barbosa de Oliveira Sichinel, INDICANDO a seguinte providência:

ESTUDO DA POSSIBILIDADE DE AQUISIÇÃO DE ÁREA ÀS MARGENS DA BR-163 NO
MUNICÍPO DE RIO BRILHANTE, COM FINALIDADE DE INSTALAÇÃO DE
INDUSTRIAS, VISANDO A ROTA BIOCEÂNICA QUE ATRAVESSA 4 PAÍSES SUL-
AMERICANOS.

 

JUSTIFICATIVA: A chamada Rota Bioceânica pretende interligar os oceanos Atlântico e Pacífico,
cruzando Brasil, Argentina, Paraguai e Chile. Oficialmente chamada de Rota de Integração Latino
Americana (RILA), trata-se de um corredor rodoviário com previsão de ter quase 2.500 quilômetros.
O projeto começou no ano 2000.

  O traçado planejado para a Rota Bioceânica vai de Santos (SP) a Antofagasta (Chile), com a
previsão de inclusão de outros três portos chilenos. No Brasil, a rota passa também por Porto
Murtinho (MS), cidade fronteiriça às margens do Rio Paraguai, com acesso fluvial até a bacia do Rio
da Prata.

  A expectativa é que o acesso ao Oceano Pacífico reduza custos na exportação de produtos
brasileiros para a América do Norte e a Ásia, principalmente. Além disso, o projeto pode
proporcionar intercâmbio turístico, cultural e acadêmico entre os países envolvidos.

 O município de Rio Brilhante possui aproximadamente 40 mil habitantes, onde ainda a agropecuária
é predominante na economia do local, e visando outras formas de fomentar o comercio e a geração
de empregos na cidade, sugiro a aquisição de uma área às margens da BR-163 no município, visando
a rota bioecânica.

  A população de Rio Brilhante necessita de um comercio ativo, com geração de emprego e renda
para os moradores, uma vez que o município ainda é carente de empregos, e a aquisição dessa área as
margens da BR-163, seria de extrema importância, pois visa a industrialização, o aumento de
emprego, a diminuição da taxa de desemprego, trazendo qualidade de vida e renda a população rio-
brilhantense.

  Dessa forma, a aquisição de área as margens da BR mencionada, é de grande importância, pois o
município ainda não possui um polo industrial.

  Conto com o apoio dos nobres colegas e posterior acolhimento do poder executivo.

Sala das Sessões, 22/09/2020 - 17:56:13
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